
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, CULTURA E ASSUNTOS COMUNITÁRIOS

DECLARAÇÃO DE DIVISÃO DE ALUGUEL

(somente para quem mora em casa alugada e não possui contrato de locação ou se não há
especificação dos locatários em contrato ou recibo de locação)

Eu _________________________________________________, acadêmico(a) do curso de

__________________________ da UEMS, declaro, sob as penas de Lei e conforme estabelecido

no edital da Avaliação Socioeconômica da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, que o

aluguel declarado como despesa de moradia referente ao imóvel situado à Rua

_______________________________________________ nº ______, bairro

__________________, cidade ________________________, é compartilhado entre as pessoas

abaixo citadas, com custo de R$ ________ para cada morador:

1. Nome/CPF: ______________________________________________________________

2. Nome/CPF: ______________________________________________________________

3. Nome/CPF: ______________________________________________________________

4. Nome/CPF: ______________________________________________________________

5. Nome/CPF: ______________________________________________________________

Assim sendo, por ser o aqui declarado a mais pura expressão da verdade, assino esta

Declaração, para que surta seus efeitos legais. Desde já autorizo a verificação dos dados,

sabendo que a omissão ou falsidade de informações resultará nas penalidades cabíveis1.

Local e data: __________________ de _________________ de 20____.

Assinatura dos moradores:

1. ________________________________________________________

2. ________________________________________________________

3. ________________________________________________________

4. ________________________________________________________

5. ________________________________________________________

1 Código Penal:Art. 171 - Crime de Estelionato: Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em
prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio
fraudulento: Pena- reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. Art. 299 - Crime de Falsidade
Ideológica: Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele
inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar
direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusão, de 1
(um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa,
se o documento é particular.
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